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PORTARIA INEA PRES Nº 239 DE 07 DE JUNHO DE 2011 
 

CRIA GRUPO DE TRABALHO PARA 
ELABORAR PROPOSTA DE REVISÃO DOS 
PROCEDIMENTOS PARA DEMARCAÇÃO DE 
FAIXAS MARGINAIS DE PROTEÇÃO (FMP) DE 
CORPOS HÍDRICOS, EM CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAÇÃO. 

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso das 
atribuições previstas no Decreto Estadual nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Criar Grupo de Trabalho para elaborar proposta de revisão dos procedimentos 
para demarcação de faixas marginais de proteção (FMP) de corpos hídricos, em 
conformidade com a legislação. 
 
Art. 2º - Designar os servidores MAURO MEDEIROS DE CARVALHO JUNIOR, 
Engenheiro Ambiental, matrícula 390.425-7, GUILHERME ALVES CARDOSO 
MOREIRA, Geógrafo, matrícula nº 390.484-4, GILELLE FUNDÃO DE MENEZES 
Engenheira Civil, matrícula nº 390.375-4, TATIANA VIEIRA DE MORAES, Advogada, 
matrícula nº 390.116-2, LUCIA BARBOSA RODRIGUES RIBEIRO, Analista Ambienta/ 
Engenheira, matrícula nº 2700085-0, FRANCISCO ANTÔNIO LOPES DE ALMEIDA, 
Engenheiro, matrícula nº 390.004-4, AGNALDO FABIANO G.ULM, Engenheiro 
matrícula nº 390.084-2, MICHELE OLIVEIRA RIBEIRO, Engenheira Florestal, matrícula 
nº 390.422-4, ILMA CONDE PERES, Analista Ambiental/Engenheiro, matrícula nº 
3627220-1 e ANDREA FRANCO DE OLIVEIRA, Bióloga, matrícula nº 023-2, para, sob 
a coordenação do primeiro, constituir o Grupo de Trabalho, para as ações descritas no 
art. 1º desta Portaria.  
 
Art. 3º - O Coordenador do Grupo de Trabalho fica autorizado a solicitar a participação 
de outros profissionais deste Instituto ou de outros órgãos ou entidades que, por sua 
experiência nas diversas áreas abrangidas pelo estudo em pauta, possam contribuir 
para o aperfeiçoamento do trabalho. 
 
Art. 4º- Fica estabelecido o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão do 
trabalho descrito no art. 2º. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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